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ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO N° 01-09/2025 

 

 

Informa o órgão que promove esta errata corrigindo data para que não se resida dúvida 

por erro. 

Devendo ser corrigido os seguintes textos: 

 

Antes: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para atender as necessidades 

da Frota de Veículos da Câmara Municipal de Vereadores no exercício de 2023. 

Para: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para atender as necessidades 

da Frota de Veículos da Câmara Municipal de Vereadores no exercício de 2025. 

 

Antes: Data da Vigência de 02/09/2024 a 31/12/2025.  

Para: Data da Vigência de 02/09/2025 a 31/12/2025.  

 

 Estando assim, após correção o texto final da seguinte forma:  

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01-09/2025 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Poções assina contrato do Pregão Eletrônico Registro 

de Preço Nº 01/2025 que tem por objetivo: Contratação de empresa para fornecimento de 

combustíveis para atender as necessidades da Frota de Veículos da Câmara Municipal de 

Vereadores no exercício de 2025, de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos. Empresa: POSTO E HOTEL PITUBA LTDA, inscrito no CNPJ Nº 14.986.103/0001-

87, O valor global deste contrato é de R$ 105.675,00 (cento e cinco mil, seiscentos e setenta e 

cinco reais), sendo individualizado e correspondendo a 15.000 (quinze mil litros) de gasolina 

comum no valor de R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos) por litro totalizando R$ R$ 94.500,00 

(noventa e quatro mil e quinhentos reais); e 2500 (dois mil e quinhentos litros) de álcool no 

valor de R$ 4,47 (quatro reais e quarenta e cinco centavos) por litro totalizando R$ 11.175,00 

(onze mil, cento e setenta e cinco reais). 

Data da Vigência de 02/09/2025 a 31/12/2025.  

 
Poções Bahia, 05 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

Vivaldo Ribeiro dos Santos Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 


